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PORTARIA Nº 026/2017 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

DO PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS 

SANTOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

 

RESOLVE: 

  Conceder Férias regulamentares de 30(trinta) dias, computadas a 

partir de 03 de Janeiro de 2017, a servidora Municipal JULIANA APARECIDA 

SANTANA, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

Juliana Aparecida Santana  21/12/2015 a 21/12/2016 

 

EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

    Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do 

Pavão, em 03 de Janeiro de 2.017. 

 

 

    EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

        Prefeito Municipal  

 


